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INDICAÇÃO N /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura 

Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, no sentido de adotar providências para que seja 

construído quiosque duplo com banheiros e um mirante no Alto da Prefeitura. 

JUSTIFICATIVA 

O Alto da Prefeitura é, indiscutivelmente, um dos cartões-postais mais icônicos e 
representativos do município de Jequié. Durante a atual gestão, diversas melhorias foram 
implementadas, contribuindo de maneira significativa para a valorização paisagística e 
reafirmando a importância deste espaço no contexto urbano. 

Contudo, percebe-se que ainda há uma carência de estruturas capazes de potencializar o 
impacto positivo desta área, ampliando o conforto e as opções de lazer tanto para os 
moradores quanto para os visitantes. Investimentos adicionais nesse sentido são 
indispensáveis para transformar o Alto da Prefeitura em um destino turístico completo e 
consolidá-lo como um espaço de convivência exemplar e referência na cidade. 

Entre as oportunidades de aprimoramento, destaca-se uma área atualmente subutilizada, mas 

com enorme potencial para agregar valor à região: 

Área referida 
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Propomos, assim, a construção de um quiosque duplo, que desempenhará um papel 
estratégico ao oferecer um ponto de apoio confortável e bem estruturado. Estes quiosques 
poderão abrigar a comercialização de alimentos e bebidas, proporcionando comodidade aos 
frequentadores e estimulando a economia local. Adicionalmente, a inclusão de banheiros 
atenderia às necessidades básicas de higiene dos visitantes, tornando o espaço mais acessível 
e convidativo para famílias, grupos de amigos e turistas. 

Como complemento a essa iniciativa, sugerimos a criação de um mirante localizado atrás do 
quiosque. Este mirante, além de proporcionar uma vista panorâmica deslumbrante de Jequié, 
se tornará um símbolo de lazer, contemplação e reconexão com a beleza natural da cidade. Tal 
estrutura não apenas enriquecerá a experiência dos frequentadores, mas também se 
consolidará como um atrativo turístico de grande relevância, valorizando a área urbana e 
reforçando a identidade local. 

A presença do mirante destaca-se pelo seu potencial de contribuir de maneira significativa 
para a valorização cultural e paisagística do município. Espaços como este despertam nos 
moradores um profundo sentimento de pertencimento e orgulho, incentivando o cuidado com 
o patrimônio público e promovendo um engajamento coletivo em prol da preservação e do 
fortalecimento dos laços sociais. Dessa forma, o mirante não será apenas uma obra física, mas 
um marco que conecta a comunidade à história e às riquezas de Jequié. 

Sala das Sessões, 27 março de 2025 
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ATENDA-SE ARQUIVE-SE 

Sala das Sessões em: C4  / 
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